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   REQUERIMENTO N.º  0116/2006 

(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO AO SENHOR JOSÉ APARECIDO SEVERINO 
PEREIRA, SÓCIO PROPRIETÁRIO DA AUTO ESCOLA PEREIRA, POR 
SUA DEDICAÇÃO E PELA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS POR AQUELA EMPRESA À NOSSA CIDADE E REGIÃO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que o progresso de uma cidade está 

vinculado, dentre vários fatores, à ousadia e perseverança de empresários que, 
investem no Município, gerando empregos diretos e indiretos, impostos e outras 
vantagens; 

 
CONSIDERANDO que o Senhor José Aparecido Severino 

Pereira, sócio proprietário da Auto Escola Pereira, instalada em nosso Município há 
mais de 20 anos, é um exemplo de perseverança e otimismo; 

 
CONSIDERANDO que a Auto Escola Pereira, habilita cerca de 

60 motoristas/mês para a condução de caminhões, ônibus, carretas, motos e veículos 
de passeio em geral, traduzindo-se numa das maiores de nossa cidade, recebendo 
inclusive alunos de toda região, justamente pelo vasto leque de opções que oferece, 
em todas as categorias de habilitações; 

  
CONSIDERANDO que o Senhor José Aparecido, conhecido por 

todos como “Pereira”, carrega consigo, um histórico de mais de 30 anos no ramo de 
auto escolas, fato que, comprovadamente se traduz na qualidade dos serviços 
prestados naquela empresa, contribuindo de maneira ímpar para o progresso e 
desenvolvimento de nossa gente,  

 
REQUEIRO À MESA, na forma regimental, que seja consignado 

em Ata, um Voto de Congratulação ao Senhor José Aparecido Severino Pereira, sócio 
proprietário da Auto Escola Pereira, por sua dedicação e pela qualidade dos serviços 
prestados por aquela empresa à nossa cidade e região. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 06 de novembro de 2006. 
 
 
ELIAS GHIOTTO 

ELIAS GIOTTO 

VEREADOR            
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